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EMENTA 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - TITULAR DA EMPRESA 

INDIVIDUAL - CORRETA A ELEIÇÃO. O titular da empresa individual 

responde ilimitadamente pelos créditos tributários constituídos, nos termos do art. 

21, § 2º, da Lei nº 6.763/75, c/c os arts. 966 e 967 do Código Civil. Legítima a sua 

inclusão no polo passivo da obrigação tributária. 

MERCADORIA – SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - 

CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatada a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apurada mediante confronto entre as 

vendas declaradas pela Autuada à Fiscalização (Declaração de Apuração e 

Informação de ICMS – DAPI) e os valores constantes em extratos fornecidos pelas 

administradoras de cartões de crédito e/ou débito. Procedimento considerado 

tecnicamente idôneo, nos termos do art. 194, incisos I e VII, do RICMS/02. 

Utilizando os percentuais de entradas declaradas pela Contribuinte, de 

mercadorias sujeitas à tributação normal e à substituição tributária, o Fisco 

quantificou, na mesma proporção, o “Faturamento Omitido ST” e o 

“Faturamento omitido tributado”. Corretas as exigências de ICMS, Multa de 

Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e Multa Isolada prevista no art. 55, 

inciso II c/c § 2º, inciso I, ambos da Lei nº 6.763/75, em relação ao “Faturamento 

omitido tributado”. Correta, também, a exigência somente da Multa Isolada 

capitulada no art. 55, inciso II c/c § 2º, inciso I, da Lei nº 6.763/75, sobre o 

“Faturamento Omitido ST”. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 
documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas declaradas pela 

Contribuinte à Fiscalização (Declaração de Apuração e Informação de ICMS – DAPI) 

e os valores constantes em extratos fornecidos por administradora de cartões de crédito 
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e/ou débito, ocasionando recolhimento de ICMS a menor no período de dezembro de 

2014 a dezembro de 2017. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, sendo esta última 

adequada ao disposto no § 2º, inciso I, do citado artigo. 

Para o polo passivo da obrigação tributária, também foi eleito, na condição 

de Coobrigado, o empresário Marcos Machado, pelos atos por ele praticados, 
resultando no descumprimento das obrigações relativas ao ICMS, nos termos do art. 

21, § 2º, da Lei nº 6.763/75, c/c os arts. 966 e 967 do Código Civil. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por seu procurador 

regularmente constituído, Impugnação às fls. 25/31, contra a qual a Fiscalização 

manifesta-se às fls. 44/48. 

DECISÃO 

Conforme relatado, o Fisco constatou que a Autuada, com atividade de 

comércio varejista de medicamentos veterinários, promoveu saídas de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas 

declaradas pela Contribuinte à Fiscalização (Declaração de Apuração e Informação de 

ICMS – DAPI) e os valores constantes em extratos fornecidos por administradora de 

cartões de crédito e/ou débito, deixando de recolher o ICMS no período de dezembro 

de 2014 a dezembro de 2017. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, sendo esta última 

adequada ao disposto no § 2º, inciso I, do citado artigo. 

Para o polo passivo da obrigação tributária, também foi eleito, na condição 

de Coobrigado, o empresário Marcos Machado, pelos atos por ele praticados, 

resultando no descumprimento das obrigações relativas ao ICMS, nos termos do art. 

21, § 2º, da Lei nº 6.763/75, c/c os arts. 966 e 967 do Código Civil. 

Considerando que a Contribuinte não comercializa somente mercadorias 
com tributação na saída, o Fisco apurou os percentuais de entradas de mercadorias 

sujeitas à tributação normal e à substituição tributária, declaradas pela Autuada, e 

aplicou o mesmo percentual sobre o faturamento omitido, obtendo os valores de 

“Faturamento Omitido ST” e de “Faturamento omitido tributado”, conforme planilhas 

de fls. 14/17 dos autos.  

Assim, em relação ao “Faturamento omitido tributado”, o Fisco, aplicando a 

alíquota de 18% (dezoito por cento) com base no art. 12, § 71, da Lei nº 6.763/75, 

exigiu ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, e Multa Isolada 

prevista no art. 55, inciso II c/c § 2º, inciso I, ambos da Lei nº 6.763/75. 

E ainda, sobre o “Faturamento Omitido ST”, foi exigida somente a Multa 

Isolada capitulada no art. 55, inciso II c/c § 2º, inciso I, da Lei nº 6.763/75, utilizando, 

para fins de sua limitação, a alíquota de 18% (dezoito por cento), conforme planilha de 

fls. 18. 
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Registra-se que o procedimento adotado pela Fiscalização, ao analisar a 

documentação subsidiária e fiscal da Autuada para apuração das operações realizadas, 

é tecnicamente idôneo e previsto no art. 194, incisos I e VII, do RICMS/02, nos 

seguintes termos: 

Art. 194 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

VII - exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis; 

(...) 

Salienta-se, por oportuno, que a matéria encontra-se regulamentada nos arts. 

10-A e 13-A da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02, in verbis: 

Art. 10-A. As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições de pagamento, inclusive as 

credenciadoras de estabelecimentos comerciais 

para a aceitação de cartões e demais empresas 

similares manterão arquivo eletrônico referente a 

totalidade das operações e prestações, cujos 

pagamentos sejam realizados por meio de seus 

sistemas de crédito, débito ou similares, 

realizadas no período de apuração por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS e por 

pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoas Físicas ou do Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas, ainda que não regularmente 

inscritas, cuja atividade ou relação com 

contribuinte inscrito indique possível realização 

de operações tributáveis pelo imposto, 

identificados na listagem disponível no endereço 

eletrônico da Secretaria de Estado de Fazenda, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

sdepagamento. 

Efeitos de 1º/10/2017 a 08/10/2018 - Redação dada 

pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 

5º, ambos do Dec. nº 47.237, de 11/08/2017: 

“Art. 10-A. As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições de pagamento, inclusive as 

credenciadoras de estabelecimentos comerciais 

para a aceitação de cartões e demais empresas 

similares manterão arquivo eletrônico referente a 

totalidade das operações e prestações realizadas 
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no período de apuração por estabelecimentos de 

contribuintes do ICMS e pessoas identificadas por 

meio do Cadastro de Pessoas Físicas, ainda que 

não regularmente inscritas, mas cuja atividade ou 

relação com contribuinte inscrito indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, constantes de listagem disponível no 

endereço eletrônico da Secretaria de Estado de 

Fazenda, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

sdepagamento, cujos pagamentos sejam realizados 

por meio de seus sistemas de crédito, débito ou 

similares.” 

Efeitos de 15/03/2008 a 30/09/2017 - Acrescido 

pelo art. 2º, VI, e vigência estabelecida pelo 

art. 6º, IV, ambos do Dec. nº 44.754, de 

14/03/2008: 

“Art. 10-A. As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 

as empresas que prestam serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 

empresas similares manterão arquivo eletrônico 

referente a totalidade das operações e prestações 

realizadas no período de apuração por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS 

constantes do Cadastro Resumido de Contribuintes 

do ICMS disponível no endereço eletrônico da 

Secretaria de Estado de Fazenda, 

www.fazenda.mg.gov.br, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou similares.” 

(...) 

Art. 13-A. As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições de pagamento, inclusive as 

credenciadoras de estabelecimentos comerciais 

para a aceitação de cartões e demais empresas 

similares entregarão o arquivo eletrônico de que 

trata o art. 10-A deste anexo até o último dia 

útil de cada mês, relativamente às operações e 

prestações realizadas no mês imediatamente 

anterior. 

§ 1º As empresas de que trata o caput: 

I - deverão validar, assinar digitalmente e 

transmitir o arquivo eletrônico, utilizando o 

programa TED_TEF, disponível no endereço 

eletrônico 

ww.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoesdepagam

ento, observando que a assinatura deve se dar por 

meio de certificado digital, tipo A1, emitido por 

autoridade certificadora credenciada pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP-Brasil; 
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II - poderão utilizar outro programa ou recurso 

diferente do previsto no inciso I para assinar 

digitalmente e transmitir o arquivo eletrônico, 

mediante autorização da SEF. 

§ 2º A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora de 

cartão, a instituidora de arranjos de pagamento, 

a instituição facilitadora de pagamento, a 

instituição de pagamento, inclusive a 

credenciadora de estabelecimentos comerciais para 

a aceitação de cartões e as empresas similares às 

penalidades previstas no inciso XL do art. 54 da 

Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975. 

Efeitos de 15/03/2008 a 30/09/2017 - Acrescido 

pelo art. 2º, VI, e vigência estabelecida pelo 

art. 6º, IV, ambos do Dec. nº 44.754, de 

14/03/2008: 

“Art. 13-A - As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 

as empresas que prestam serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 

empresas similares entregarão o arquivo 

eletrônico de que trata o art. 10-A deste anexo 

até o dia quinze de cada mês, relativamente às 

operações e prestações realizadas no mês 

imediatamente anterior. 

§ 1º - As empresas de que trata o caput deverão: 

I - gerar e transmitir os arquivos, utilizando-se 

do aplicativo Validador TEF disponível no 

endereço eletrônico www.sintegra.gov.br; 

II - verificar a consistência do arquivo, gerar a 

mídia e transmiti-la, utilizando-se da versão 

mais atualizada do aplicativo validador e 

transmissor. 

§ 2º - A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora, a 

operadora e empresa similar à penalidade prevista 

no inciso XL do art. 54 da Lei nº 6.763, de 26 de 

dezembro de 1975.” 

Ressalta-se, ainda, que as informações prestadas pela administradora de 

cartão de crédito e/ou débito são documentos fiscais, nos termos do disposto no art. 

132, inciso III, do RICMS/02, transcrito a seguir: 

Art. 132 – São considerados, ainda, documentos 

fiscais: 

(...) 

III - as informações prestadas pelas 

administradoras de cartões, instituidoras de 

arranjos de pagamento, instituições facilitadoras 

de pagamento, instituições de pagamento, 

inclusive as credenciadoras de estabelecimentos 

comerciais para a aceitação de cartões e demais 
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empresas similares, relativas às operações e 

prestações, cujos pagamentos sejam realizados por 

meio de sistemas de crédito, débito ou similar, 

realizadas por estabelecimentos de contribuintes 

do ICMS e pessoas identificadas por meio do 

Cadastro de Pessoas Físicas ou do Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas, ainda que não 

regularmente inscritas, cuja atividade ou relação 

com contribuinte inscrito indique possível 

realização de operações tributáveis pelo imposto. 

Efeitos de 1º/10/2017 a 08/10/2018 - Redação dada 

pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 

5º, ambos do Dec. nº 47.237, de 11/08/2017: 

“III - as informações prestadas pelas 

administradoras de cartões, instituidoras de 

arranjos de pagamento, instituições facilitadoras 

de pagamento, instituições de pagamento, 

inclusive as credenciadoras de estabelecimentos 

comerciais para a aceitação de cartões e demais 

empresas similares, relativas às operações e 

prestações realizadas por estabelecimentos de 

contribuintes do ICMS e pessoas identificadas por 

meio do Cadastro de Pessoas Físicas, ainda que 

não regularmente inscritas, mas cuja atividade ou 

relação com contribuinte inscrito indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, cujos pagamentos sejam realizados por 

meio de sistemas de crédito, débito ou similar.” 

Efeitos de 15/03/2008 a 30/09/2017 - Acrescido 

pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 

6º, IV, ambos do Dec. nº 44.754, de 14/03/2008: 

“III - as informações prestadas pelas 

administradoras de cartões de crédito, de cartões 

de débito em conta-corrente, por empresa que 

presta serviços operacionais relacionados à 

administração de cartões de crédito ou de débito 

em conta-corrente ou por similares, relativas às 

operações e prestações realizadas por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS, cujos 

pagamentos sejam realizados por meio de sistemas 

de crédito, débito ou similar.” 

Parágrafo único. As informações a que se refere o 

inciso III do caput serão mantidas, geradas e 

transmitidas em arquivo eletrônico segundo as 

disposições constantes do Anexo VII e, quando 

solicitado pela autoridade fiscal, apresentadas 

em relatório impresso em papel timbrado da 

empresa ou em meio magnético, conforme leiaute 

previsto em ato COTEPE/ICMS, e assinadas 

digitalmente pela administradora de cartão de 

crédito, de débito ou similar, contendo a 

totalidade ou parte das informações apresentadas 

em meio eletrônico, conforme a intimação. 
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Efeitos de 1º/10/2017 a 31/12/2019 - Redação dada 

pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 

5º, ambos do Dec. nº 47.237, de 11/08/2017: 

“Parágrafo único. As informações a que se refere 

o inciso III do caput serão mantidas, geradas e 

transmitidas em arquivo eletrônico segundo as 

disposições constantes do Anexo VII deste 

Regulamento e, quando solicitado pela autoridade 

fiscal, apresentadas em relatório impresso em 

papel timbrado da empresa ou em meio magnético, 

em conformidade com o Manual de Orientação anexo 

ao Protocolo ECF 04, de 24 de setembro de 2001, e 

assinadas digitalmente pela administradora de 

cartão de crédito, de débito ou similar, contendo 

a totalidade ou parte das informações 

apresentadas em meio eletrônico, conforme a 

intimação”. 

Efeitos de 18/08/2009 a 30/09/2017 - Redação dada 

pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 

4º, III, ambos do Dec. nº 45.152, de 17/08/2009: 

“Parágrafo único - As informações a que se refere 

o inciso III do caput serão mantidas, geradas e 

transmitidas em arquivo eletrônico segundo as 

disposições constantes do Anexo VII deste 

Regulamento e, quando solicitado pelo titular da 

Delegacia Fiscal da circunscrição do 

estabelecimento contribuinte, apresentadas em 

relatório impresso em papel timbrado da 

administradora, contendo a totalidade ou parte 

das informações apresentadas em meio eletrônico, 

conforme a intimação.” 

Repita-se, por oportuno, que as vendas não levadas à tributação foram 

apuradas pelo cotejo das vendas com cartão de crédito e/ou débito (conforme 

informação da administradora dos cartões) com vendas informadas pela Contribuinte 

por meio das Declarações de Apuração e Informação de ICMS – DAPIs, estando o 

cálculo demonstrado nas planilhas de fls. 14/17. 

Nesse sentido, caracterizada a saída de mercadoria desacobertada de 
documentação fiscal esgotado está o prazo para recolhimento do imposto, então 

vencido, à luz do que dispõe o art. 89, inciso I, do RICMS/02, in verbis: 

Art. 89. Considera-se esgotado o prazo para 

recolhimento do imposto, inclusive o devido a 

título de substituição tributária, relativamente 

à operação com mercadoria cuja saída, entrega, 

transporte ou manutenção em estoque ocorra: 

I - sem documento fiscal, ou quando este não for 

exibido no momento da ação fiscalizadora, exceto 

se o sujeito passivo, ou terceiro interessado, 

provar inequivocamente que existia documento 

hábil antes da ação fiscal; 

(...) 
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Há que destacar as disposições da legislação tributária mineira sobre a base 

de cálculo do imposto, notadamente o disposto no art. 43, inciso IV, do RICMS/02: 

Art. 43 - Ressalvado o disposto no artigo 

seguinte e em outras hipóteses previstas neste 

Regulamento e no Anexo IV, a base de cálculo do 

imposto é: 

(...) 

IV - na saída de mercadoria, a qualquer título, 

de estabelecimento de contribuinte, ainda que em 

transferência para outro estabelecimento do mesmo 

titular: 

a) ressalvada a hipótese prevista na alínea 

seguinte, o valor da operação ou, na sua falta: 

(...) 

Nota-se que, especificamente para a situação em exame, a legislação 

determina que seja aplicada a alíquota de 18% (dezoito por cento), para fins de 

apuração do imposto devido, salvo se o contribuinte especificar e comprovar, de forma 

inequívoca, quais as operações e prestações realizadas. 

Veja-se o que dispõe o § 71 do art. 12 da Lei nº 6.763/75, devidamente 

capitulado pelo Fisco, sendo certa a sua aplicação na apuração fiscal sub examine: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 12. As alíquotas do imposto, nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas 

prestações de serviços, são: 

(...) 

§ 71. Na hipótese do § 2º do art. 49 e do art. 

51, a alíquota será de 18% (dezoito por cento), 

salvo se o contribuinte: 

I - especificar e comprovar, de forma inequívoca, 

quais as operações e prestações realizadas, caso 

em que será aplicada a alíquota correspondente; 

II - nos últimos doze meses, tiver realizado, 

preponderantemente, operações tributadas com 

alíquota superior a 18% (dezoito por cento), caso 

em que será aplicada a alíquota preponderante. 

(...) 

Assim, o Fisco apurou o imposto devido de acordo com o previsto na 

legislação tributária, em total respeito ao princípio da legalidade. 

Reproduzindo o dispositivo referente à Multa Isolada aplicada pelo Fisco 

(art. 55, inciso II, da Lei nº 6.763/75) e reportando-se ao art. 132 do RICMS/02, a 

Impugnante alega que, “como o auto de infração foi confeccionado com base nas 

informações prestadas por administradoras de cartões de crédito e/ou débito relativas 
às vendas realizadas pela autora, e sendo certo que, conforme previsão legal, que tais 

informações são consideradas documentos fiscais, conclui-se que, no presente caso, 
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não há que se falar em operações desacobertadas de documento fiscal, devendo ser 

excluída a referida multa”. 

De fato, conforme já explanado anteriormente, as informações prestadas 

pelas administradoras de cartões são documentos fiscais, nos termos do art. 132 do 

RICMS/02, sendo que o Auto de Infração foi lavrado com base nessas informações. 

Entretanto, tais documentos são gerados e transmitidos à Fiscalização pelas 

administradoras de cartões e não substituem a obrigação da Contribuinte de emitir 
notas fiscais na saída das mercadorias e de informar suas movimentações nas DAPIs., 

conforme previsto na legislação tributária. 

Vale reproduzir as seguintes informações consignadas pelo Fisco em sua 

manifestação: 

No período de dezembro/2014 a dezembro/2017, o 
contribuinte informou valores de vendas em apenas 3 

períodos: dezembro/2014 (R$6.528,00), janeiro/15 
(R$6.992,00) e fevereiro/15 (R$6.709,00). De 

março/15 a maio/16 apresentou DAPIs sem 
movimento, bem como no mês de julho/16. Em 

junho/16 ficou omisso de entrega desse documento e 

em agosto/16 também não transmitiu a DAPI e teve 
sua inscrição estadual suspensa (Bloqueio 

Compulsório da IE) por omissão de entrega de 
DAPI/EFD. Os valores de faturamentos mensais, 

extraídos das DAPIs transmitidas, constam nas 

planilhas anexas ao PTA (fls. 14/17). 

Assim, de um total de vendas com cartões de 
R$507.599,65 informadas pelas administradoras, 

constam nas DAPIs valores de faturamento no 

montante de R$20.229,00. O restante, R$487.370,65, 
foi considerado saída desacobertada de documento 

fiscal e objeto do AI impugnado. Dessa forma, não 
assiste razão ao contribuinte ao dizer que não houve 

omissão de faturamento e que nenhuma operação 
ocorreu desacobertada de documento fiscal. Em sua 

impugnação não apresentou documentos fiscais 
emitidos nem comprovação dessas movimentações em 

suas DAPIs que comprovem suas alegações. 

(...) 

Como se vê nas planilhas (fls. 14/17 do PTA), na 

maioria dos meses, o contribuinte declarou nas DAPIs 
transmitidas que não houve movimentação de 

mercadorias e, em outros meses, declarou valores bem 
inferiores ao movimentado efetivamente, sendo, então, 

as diferenças apuradas objeto da presente autuação.  

Por outro lado, a Impugnante admite que as 
informações das administradoras são corretas e que as 

vendas ocorreram de fato quando afirma serem elas 
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documentos fiscais e que acobertaram suas saídas. 

Contesta apenas a aplicação da Multa Isolada. Ocorre 
que esta foi cobrada nos exatos termos da legislação 

vigente. 

Quanto à alegação de que recolheu os impostos 

devidos, cumpre registrar que a Impugnante não 
anexou aos autos a comprovação efetiva dos 

pagamentos alegados. 

Pelo exposto, ao contrário do alegado pela Defesa, a Autuada deixou de 

emitir documentos fiscais ao realizar vendas de mercadorias, consequentemente, 

deixou de recolher o ICMS devido nessas operações de saídas desacobertadas de 

documento fiscal, restando corretas as exigências do imposto nos presentes autos. 

Registra-se, ainda, que a ausência de recolhimento integral da obrigação 

principal sujeita o contribuinte à penalidade moratória, prevista no art. 56 da Lei nº 

6.763/75, e, existindo ação fiscal, a pena prevista no inciso II do referido dispositivo 

legal. 

Por outro lado, ao descumprir a norma tributária de emitir documentos 

fiscais relativos às operações de saída de mercadoria, ocorre o inadimplemento pelo 

contribuinte de obrigação tributária acessória, sujeitando-se o infrator à penalidade 

prevista no art. 55, inciso II, da mencionada lei: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 55 - As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

II - por dar saída a mercadoria, entregá-la, 

transportá-la, recebê-la, tê-la em estoque ou 

depósito desacobertada de documento fiscal, salvo 

na hipótese do art. 40 desta Lei - 40% (quarenta 

por cento) do valor da operação, reduzindo-se a 

20% (vinte por cento) nos seguintes casos: 

(...) 

Reitera-se que a multa isolada foi adequada ao disposto no § 2º, inciso I, do 

art. 55 da Lei nº 6.763/75, nos seguintes termos: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 55. As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

§ 2º - As multas previstas neste artigo: 

I - ficam limitadas a duas vezes o valor do 

imposto incidente na operação ou prestação; 

(destacou-se) 
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Assim, como, para apuração do crédito tributário, o Fisco considerou a 

alíquota incidente nas operações de 18% (dezoito por cento), correto o procedimento 

fiscal de reduzir a Multa Isolada, capitulada no art. 55, inciso II, da Lei nº 6.763/75, 

adequando-a ao patamar de duas vezes o valor do imposto incidente na operação, nos 

termos do mencionado § 2º, inciso I. 

Vale lembrar que, sobre a parcela do “Faturamento Omitido ST”, foi 

exigida somente a referida Multa Isolada, devidamente adequada ao § 2º, inciso I. 

Importa comentar que, não obstante essa redação do § 2º do art. 55 da Lei nº 

6.763/75 tenha sido introduzida, pela Lei nº 22.796, em 28 dezembro de 2017, o Fisco 

a considerou para apuração do crédito tributário relativo aos fatos geradores anteriores 

à sua vigência, ao verificar que ela resulta mais favorável à Autuada, em atendimento 

ao disposto no art. 106, inciso II, alínea “c”, do CTN, que assim prescreve: 

CTN 

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato 

pretérito: 

(...) 

II - tratando-se de ato não definitivamente 

julgado: 

(...) 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que 

a prevista na lei vigente ao tempo da sua 

prática. 

(destacou-se) 

Correta, portanto, a aplicação das penalidades na exata medida prevista na 

legislação tributária deste Estado, restando prejudicado o pleito da Impugnante para 

que a multa isolada seja ao menos reduzida ao limite máximo previsto no referido 

dispositivo legal. 

Quanto ao pretenso efeito confiscatório da multa, cumpre registrar que o 

trabalho fiscal se deu nos exatos termos da legislação tributária, não cabendo ao 

Conselho de Contribuintes negar aplicação a dispositivos de lei, por força de sua 

limitação de competência constante do art. 182, inciso I, da Lei nº 6.763/75 (e art. 110, 

inciso I do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos 

– RPTA), in verbis: 

Lei nº 6.763/7 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 
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Com relação ao princípio do não confisco, assim foi o voto da Ministra 

Carmen Lúcia em decisão do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

AO EXAMINAR O CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS, O 

TRIBUNAL DE ORIGEM DECIDIU, NO CASO ESPECÍFICO, QUE A 

MULTA DE REVALIDAÇÃO NÃO AFRONTA O PRINCÍPIO DO NÃO 

CONFISCO: “NO QUE SE REFERE À MULTA DE REVALIDAÇÃO, 
PREVISTA NO ART. 56, II, E § 2º, I, DA LEI ESTADUAL Nº 6763/75, 
RELATIVA AO RECOLHIMENTO INTEMPESTIVO DO TRIBUTO 

(NATUREZA MORATÓRIA), ENTENDO QUE O PERCENTUAL FINAL 

DE 100% (CEM POR CENTO) NÃO DEVE SER ALTERADO, POSTO 

QUE NÃO DEMONSTROU POTENCIAL CONFISCATÓRIO. (...) 
OBSERVE-SE QUE A REDUÇÃO MENCIONADA SOMENTE SERIA 

POSSÍVEL NAS HIPÓTESES DESCRITAS NOS INCISOS I A IV DO § 

9º DO ARTIGO 53, O QUE NÃO RESTOU VERIFICADO NOS 

PRESENTES AUTOS” (FLS. 819-820). DE MAIS A MAIS, 
OBSERVANDO OS VALORES CONSTANTES DA EXECUÇÃO FISCAL 

EM APENSO, CONCLUO QUE A COBRANÇA DA MULTA ISOLADA EM 

PERCENTUAL LEGALMENTE PREVISTO, CONQUANTO ELEVADA 

NÃO TEM O CONDÃO DE ULTRAPASSAR O LIMITE DA CAPACIDADE 

CONTRIBUTIVA, DESESTABILIZAR O PRÓPRIO NEGÓCIO 

COMERCIAL OU COMPROMETER O PATRIMÔNIO DA EMPRESA 

AUTORA, NÃO RESTANDO CONFIGURADO O CONFISCO A 

AUTORIZAR A EXCEPCIONAL REDUÇÃO DA PENALIDADE (...). AG 

.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 823.886 

MINAS GERAIS DE 07/04/2015. 

Assim, verifica-se que restou caracterizada a infringência à legislação 

tributária, sendo, por conseguinte, legítimas as exigências constantes do Auto de 

Infração em comento. 

No tocante à sujeição passiva, o Fisco incluiu no polo passivo da obrigação 

tributária o empresário Marcos Machado, que é o responsável pela administração da 

sua empresa individual, sendo, portanto, responsável por todos os débitos da empresa. 

Cumpre destacar que a condição de empresário individual tem previsão nos 

arts. 966 e 967 do Código Civil (CC), Lei nº 10.406/02, e, neste caso, não existe 

distinção de personalidade jurídica entre a pessoa física e a pessoa jurídica, veja-se: 

Lei nº 10.406/02 – (CC) 

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce 

profissionalmente atividade econômica organizada 

para a produção ou a circulação de bens ou de 

serviços. 

Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário 

no Registro Público de Empresas Mercantis da 

respectiva sede, antes do início de sua 

atividade. 

Para todos os efeitos legais, o empresário individual é pessoa física, embora 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. Não há separação do 

patrimônio das pessoas físicas e jurídicas. A responsabilidade patrimonial é ilimitada, 
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isto é, todo o patrimônio da pessoa física assegura os débitos contraídos em sua atuação 

empresarial. 

Essa também é a posição adotada pela jurisprudência: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL. PENHORA. PATRIMÔNIO. 
TOTALIDADE. NO REGIME JURÍDICO APLICADO AOS 

EMPRESÁRIOS INDIVIDUAIS (ARTS. 966 E SS. DO 

CÓDIGO CIVIL) NÃO HÁ SEPARAÇÃO ENTRE 

PATRIMÔNIO PESSOAL E PATRIMÔNIO DA EMPRESA, 
DE MODO QUE TODO O PATRIMÔNIO DO EMPRESÁRIO 

ESTÁ SUJEITO À PENHORA NA EXECUÇÃO FISCAL. 
(TRF/4ª REGIÃO – AGRAVO DE INSTRUMENTO 0013203-
60.2012.404.0000 – 2ª TURMA DO TRF – DES. LUIZ 

CARLOS CERVI – JULGADO EM 19.02.2013) 

(DESTACOU-SE) 

Verifica-se, então, que o empresário individual tem conhecimento e poder 

de comando sobre toda e qualquer operação praticada pela empresa, sendo certo que as 

vendas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal têm, por finalidade, 

ocultar a ocorrência do fato gerador do ICMS, consequentemente, suprimir o tributo 
devido, o que caracteriza um típico ato ilícito, cujo dolo específico decorre de 

conclusão lógica. 

Portanto, correta a inclusão do titular da empresa individual, que 

efetivamente é quem administra os negócios da empresa, no polo passivo da presente 

obrigação tributária, para responder pessoalmente pelos créditos correspondentes, 

conforme estabelece o art. 135, inciso III, do CTN, e, também, o art. 21, inciso XII e § 

2º, inciso II, da Lei nº 6.763/75: 

CTN 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos: 

(...) 

III - os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado. 

Lei nº 6.763/75 

Art. 21 - São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária: 

(...) 

XII - qualquer pessoa pelo recolhimento do 

imposto e acréscimos legais devidos por 

contribuinte ou responsável, quando os atos ou as 

omissões daquela concorrerem para o não-

recolhimento do tributo por estes. 

(...) 
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§ 2º - São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto: 

(...) 

II – O diretor, o administrador, o sócio-gerente, 

o gerente, o representante ou o gestor de 

negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 

dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 

faz ou fez parte. 

Acrescenta-se que, no caso dos autos, não foi o simples inadimplemento da 

obrigação tributária que caracterizou a infração à lei para o efeito de extensão da 

responsabilidade tributária ao titular da empresa individual, e sim a ação ou omissão 

que causou prejuízo à Fazenda Pública Estadual. 

Dessa forma, considerando que o lançamento observou todas as 

determinações constantes da legislação tributária, de modo a garantir-lhe plena 

validade, verifica-se que os argumentos trazidos pela Impugnante não se revelam 

capazes de elidir a exigência fiscal. 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CCMG, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além do 

signatário, os Conselheiros Marcelo Nogueira de Morais (Revisor), Marco Túlio da 

Silva e Nayara Atayde Gonçalves Machado. 

Sala das Sessões, 22 de outubro de 2020. 

Geraldo da Silva Datas 

Presidente / Relator 
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